
Moção de Pesar

Vereador Adavilton Brandão

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos das
disposições constantes do Regimento Interno, ouvindo esse Colendo Plenário, encaminha  “Moção de
Pesar”, de autoria Vereador Adavilton Brandão a Célio Roberto dos Santos Junior .

É com profundo pesar e enorme tristeza que apresento esta Moção de Pesar pelo falecimento de nosso
querido amigo e atleta Célio Roberto dos Santos Júnior. Quem teve a alegria de conviver com Célio
sabe que ele foi muito mais do que um atleta: foi um exemplo de determinação, coragem e amizade. No
esporte, deixou sua marca em Mato Grosso do Sul, especialmente nas Paralimpíadas Escolares e nas
competições de bocha, onde sempre competiu com garra, humildade e paixão. Entre tantas conquistas
que orgulharam nossa terra, lembramos do vice-campeonato estadual e nacional nas Paralimpíadas
Escolares de 2022, do título de campeão estadual nas Paralimpíadas de 2023, do 4º lugar na etapa
nacional do mesmo ano, além das medalhas de vice-campeão no Open de Bocha Pestalozzi em
Aquidauana (2024), de 3º lugar no Open de Bocha Ativa em Campo Grande (2024) e de campeão do
Open Bocha Supera em Sidrolândia (2024). Mas acima das medalhas, Célio Júnior nos deixou um
legado de vida. Sua trajetória de superação, sua perseverança diante das dificuldades inspirou e
continuará inspirando jovens atletas e todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Perdemos um
competidor brilhante, mas, acima de tudo, um amigo leal e um ser humano especial, que nos ensinou
que o verdadeiro valor do esporte está na disciplina, na solidariedade e no coração com que se vive
cada desafio. Manifesto aqui, em nome desta Casa e de toda comunidade, nossas mais sinceras
condolências à família e aos amigos, rogando a Deus que traga consolo e paz neste momento de dor.

 

Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2025.
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